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INDICAÇÃO Nº 23/2026
Autoria: Vereadora Lucimeire de Souza Boroni Mayrink 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
A Vereadora Lucimeire de Souza Boroni Mayrink, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte indicação ao Executivo Municipal:
INDICAÇÃO
Que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, providencie, após a realização dos devidos estudos técnicos e observadas as normas de trânsito vigentes, a instalação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua C, Bairro Agreste, próximo ao nº 301, neste município de Piedade de Ponte Nova.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores da referida localidade, que relatam a ocorrência constante de veículos transitando em alta velocidade, colocando em risco a segurança de pedestres, ciclistas, crianças e demais usuários da via pública.
A instalação do redutor de velocidade contribuirá significativamente para a redução de acidentes, promovendo maior segurança e tranquilidade aos moradores da Rua C, especialmente nas proximidades do número 301, onde há intenso fluxo de pessoas e veículos.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, considerando a importância da prevenção de acidentes e da preservação da integridade física da população, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta demanda.
Sala das Sessões, 01 de junho de 2026.

Lucimeire de Souza Boroni Mayrink
Vereadora
Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova
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